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PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 129/2024 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
   

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. PAULA DE CASSIA SILVA GARCIA DE MEDEIROS, 
portadora do CPF nº. 967.028.694-87 do cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS, 
conforme Lei nº 227/2013 de 15 de março de 2013 que altera Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de 
março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 18 de janeiro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 130/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCELO MAICON LOURENÇO DE MELO, CPF nº 
061.461.054-06, nomeado por meio da Portaria nº 033/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal das Atas de Registro de Preço nº 010801/2024, 020801/2024 e 030801/2024, 
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 012411/2023, a ele designado por meio de memorando 
do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 18 de julho de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010801/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012411/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 653/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010801/2024, que entre si celebram a 

Prefeitura Municipal de Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao 
Pregão Eletrônico nº 012411/2023, tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura 

aquisição de equipamentos de informática e material permanente para unidade de atenção 
especializada em saúde – Hospital Maria Carmelita Pessoa. Conforme emenda parlamentar 
n°41630015, proposta n°13869898000123004, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro 
– Itajá/RN – CEP: 59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF 
sob o nº 008.349.084-17, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 
forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 012411/2023, publicada no Diário Oficial de 
Itajá, de 29/11/2023, processo administrativo n.º 653/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Itajá/RN, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura 
aquisição de equipamentos de informática e material permanente para unidade de atenção 
especializada em saúde – Hospital Maria Carmelita Pessoa. Conforme emenda parlamentar 
n°41630015, proposta n°13869898000123004, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo 
de Referência do edital do Pregão nº 012411/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA  

CNPJ:  49.140.067/0001-10  
Email: dantas.elet-
ros.sb@gmail.com      

Telefone:  83-9.8189-
1986 

Endereço:  R INACIO SOARES, 471, BOSQUE DO PIRANHAS, São Bento/PB, CEP: 58865-
000  

Representante:  ALDO FABRIZIO DUTRA DANTAS - RG:  002.038.791 - CPF: 030.403.514-94 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço (R$) Total (R$) 

00002  

ESPECIFI-
CAÇÃO MÍ-
NIMA: QUE ES-
TEJA EM LINHA 
DE 
PRODUÇÃO 
PELO FABRI-
CANTE. COM-
PUTADOR 
DESKTOP COM 
PROCESSA-
DOR NO MÍ-
NIMO QUE 
POSSUA NO 
MÍNIMO 4 
NÚCLEOS, 8 
THEREADS E 
FREQUÊNCIA 
DE 3.0 GHZ; 
UNIDADE DE 
ARMA-
ZENAMENTO 
SSD 240 GB IN-
TERFACE PCIE 
NVME M.2, 
MEMÓRIA RAM 
DE 8 GB, EM 2 
MÓDULOS 
IDÊNTICOS DE 
4 GB CADA, 
DO TIPO 
SDRAM DDR4 
2666MHZ MHZ 
OU SUPERIOR, 
OPERANDO 
EM MODALI-
DADE DUAL 
CHANNEL. A 
PLACA PRINCI-
PAL DEVE TER 
ARQUITETURA 
ATX, MICRO-
ATX, BTX OU 

VALIANTY 
- PRO I3 
10100 / 
VXPRO - 
VX190Z 

UND 1,00  1.990,00  1.990,00  
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MICROBTX, 
CONFORME 
PADRÕES ES-
TABELECIDOS 
E DIVULGA-
DOS NO SÍTIO 
WWW.FORM-
FAC-
TORS.ORG, 
ORGANISMO 
QUE DEFINE 
OS PADRÕES 
EXISTENTES. 
POSSUIR PELO 
MENOS 1 SLOT 
PCI-EXPRESS 
2.0 X16 OU SU-
PERIOR. 
POSSUIR 
SISTEMA DE 
DETECÇÃO DE 
INTRUSÃO DE 
CHASSIS, 
COM ACIONA-
DOR IN-
STALADO NO 
GABINETE. O 
ADAPTADOR 
DE VÍDEO IN-
TEGRADO 
DEVERÁ SER 
NO MÍNIMO DE 
1 GB DE 
MEMÓRIA. 
POSSUIR SU-
PORTE AO MI-
CROSOFT DI-
RECTX 10.1 OU 
SUPERIOR. 
SUPORTAR 
MONITOR ES-
TENDIDO. 
POSSUIR NO 
MÍNIMO 2 
SAÍDAS DE 
VÍDEO, SENDO 
PELO MENOS 
1 DIGITAL DO 
TIPO HDMI, 
DISPLAY PORT 
OU DVI. UNI-
DADE COM-
BINADA DE 
GRAVAÇÃO DE 
DISCO ÓTICO 
CD, DVD ROM. 
TECLADO USB, 
ABNT2, 107 TE-
CLAS COM FIO 
E MOUSE USB, 
800 DPI, 2 
BOTÕES, 
SCROLL COM 
FIO. MONITOR 
DE LED 19 PO-
LEGADAS 
(WIDESCREEN 
16:9) (1920 X 
1080 A 60HZ), 
ENTRADAS DE 
VIDEO HDMI E 
DISPLAY PORT, 
ÂNGULOS DE 
VISÃO VERTI-
CAL E HORI-
ZONTAL MÍ-
NIMO DE 178° . 
INTERFACES 
DE REDE 
10/100/1000 E 
WIFI PADRÃO 
IEEE 802.11 
B/G/N/AC. 
SISTEMA 

OPERACIONAL 
WINDOWS 10 
PRO (64 BITS). 
FONTE COM-
PATÍVEL E QUE 
SUPORTE 
TODA A CON-
FIGURAÇÃO 
EXIGIDA NO 
ITEM. GABI-
NETE E 
PERIFÉRICOS 
DEVERÃO 
FUNCIONAR 
NA VERTICAL 
OU HORIZON-
TAL. TODOS 
OS EQUI-
PAMENTOS 
OFERTADOS 
(GABINETE, TE-
CLADO, 
MOUSE E 
MONITOR) 
DEVEM 
POSSUIR 
GRADAÇÕES 
NEUTRAS DAS 
CORES 
BRANCA, 
PRETA OU 
CINZA, E MAN-
TER O MESMO 
PADRÃO DE 
COR. TODOS 
OS COMPO-
NENTES DO 
PRODUTO 
DEVERÃO SER 
NOVOS, SEM 
USO, 
REFORMA OU 
RECONDI-
CIONAMENTO.  

Total:  1.990,00  

 
Perfazendo o Valor Total de R$ 1.990,00 (mil novecentos e noventa reais). 

 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 

Sanitária. 
 

4. VALIDADE DA ATA 
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento 
e oitenta) dias da data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor 
do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
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5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

6. CONDIÇÕES GERAIS 
 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 17 de janeiro de 2024. 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 
 

EMPRESA (S): 
 
 

_____________________________________________ 
DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 49.140.067/0001-10 
ALDO FABRIZIO DUTRA DANTAS 

CPF: 030.403.514-94 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 020801/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012411/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 653/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020801/2024, que entre si celebram a 

Prefeitura Municipal de Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao 
Pregão Eletrônico nº 012411/2023, tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura 
aquisição de equipamentos de informática e material permanente para unidade de atenção 
especializada em saúde – Hospital Maria Carmelita Pessoa. Conforme emenda parlamentar 
n°41630015, proposta n°13869898000123004, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro 
– Itajá/RN – CEP: 59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF 
sob o nº 008.349.084-17, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 
forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 012411/2023, publicada no Diário Oficial de 
Itajá, de 29/11/2023, processo administrativo n.º 653/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Itajá/RN, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura 

aquisição de equipamentos de informática e material permanente para unidade de atenção 
especializada em saúde – Hospital Maria Carmelita Pessoa. Conforme emenda parlamentar 
n°41630015, proposta n°13869898000123004, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo 
de Referência do edital do Pregão nº 012411/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  J V P LOPES LTDA  

CNPJ:  47.677.561/0001-93  

Email:  
joaovictormaga-
zine@gmail.com  
 

Telefone:  (84)  
9487-1281 

 

Endereço:  RUA DR ANTONIO BASILIO QUARESMA, 119, NOVO HORIZONTE, Assú/RN, 
CEP: 59650-000  

Representante:  JOAO VICTOR PEREIRA LOPES - RG: 003.444.128 – CPF: 703.410.744-03 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) Total (R$) 

000
03  

ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: MÓVEL 
UTILIZADO PARA 
ALOCAR COMPU-
TADORES DO TIPO 
DESKTOP (MOUSE, 
TECLADO, MONI-
TOR E CPU). FABRI-
CADO EM MDF 
COM 04 GAVETAS.  

PANDIN UND 2,00  420,99  841,98  

000
04  

ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: MÓVEL 
UTILIZADO PARA 
ACOMODAÇÃO DE 
IMPRESSORA. COM 
MEDIDAS DE 
50X40X70CM FAB-
RICADO EM MDF  

PANDIN UND 1,00  299,00  299,00  

Total:  1.140,98  

 
Perfazendo o Valor Total de R$ 1.140,98 (mil novecentos e noventa reais). 

 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 

Sanitária. 
 

4. VALIDADE DA ATA 
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento 
e oitenta) dias da data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor 
do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:joaovictormagazine@gmail.com
mailto:joaovictormagazine@gmail.com


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIII – Edição N.º 2338 – Itajá/RN, 18 de janeiro de 2024. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   5 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

6. CONDIÇÕES GERAIS 
 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
  

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 17 de janeiro de 2024. 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 
 

EMPRESA (S): 
 
 

_____________________________________________ 
J V P LOPES LTDA 

CNPJ: 47.677.561/0001-93 
JOAO VICTOR PEREIRA LOPES 

CPF: 703.410.744-03 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 030801/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012411/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 653/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030801/2024, que entre si celebram a 

Prefeitura Municipal de Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao 
Pregão Eletrônico nº 012411/2023, tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura 
aquisição de equipamentos de informática e material permanente para unidade de atenção 
especializada em saúde – Hospital Maria Carmelita Pessoa. Conforme emenda parlamentar 
n°41630015, proposta n°13869898000123004, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro 
– Itajá/RN – CEP: 59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF 
sob o nº 008.349.084-17, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 
forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 012411/2023, publicada no Diário Oficial de 
Itajá, de 29/11/2023, processo administrativo n.º 653/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Itajá/RN, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura 
aquisição de equipamentos de informática e material permanente para unidade de atenção 
especializada em saúde – Hospital Maria Carmelita Pessoa. Conforme emenda parlamentar 
n°41630015, proposta n°13869898000123004, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo 
de Referência do edital do Pregão nº 012411/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  K J DE ANDRADE LTDA  

CNPJ:  49.385.374/0001-61  

Email: lcultu-
rallicita-
coes@hot-
mail.com  

Telefone: (84) 9-99810-
0900 

Endereço:  RUA CEL GURGEL, 168, CENTRO, MOSSORO/RN, CEP: 59600-200  

Representante:  KATIA JEANE DE MEDEIROS ANDRADE - RG: 002.918.938 - CPF: 
087.854.774-60   

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço (R$) Total (R$) 

00001  

ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: IMPRES-
SORA LASER A 
COLORIDA 
RESOLUÇÃO MÍ-
NIMA DE 1200 X 
1200 DPI; VE-
LOCIDADE DE 35 
PÁGINAS POR 
MINUTO PPM; 
SUPORTAR TA-
MANHO DE 
PAPEL A5, A4 
CARTA E OFÍCIO; 
CAPACIDADE DE 
ENTRADA DE 200 
PÁGINAS; CICLO 
MENSAL DE 
50.000 PÁGINAS; 
INTERFACE USB; 
PERMITIR COM-
PARTILHAMENTO 
POR MEIO E REDE 
10/100/100 
ETHERNET E WIFI 
802.11 B/G/N; 
SUPORTAR 
FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO; O 
PRODUTO 
DEVERÁ SER 
NOVO, SEM USO, 
REFORMA OU RE-
CONDICIONA-
MENTO;  

BROTHER UND 1,00 2.750,00  2.750,00  

Total:  2.750,00  

 
Perfazendo o Valor Total de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais). 

 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 

Sanitária. 
 

4. VALIDADE DA ATA 
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento 
e oitenta) dias da data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:lculturallicitacoes@hotmail.com
mailto:lculturallicitacoes@hotmail.com
mailto:lculturallicitacoes@hotmail.com
mailto:lculturallicitacoes@hotmail.com


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIII – Edição N.º 2338 – Itajá/RN, 18 de janeiro de 2024. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   6 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor 
do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

6. CONDIÇÕES GERAIS 
 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
  

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 17 de janeiro de 2024. 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 
 

EMPRESA (S): 
 
 
 

_____________________________________________ 
K J DE ANDRADE LTDA 

CNPJ: 49.385.374/0001-61 
KATIA JEANE DE MEDEIROS ANDRADE 

CPF: 087.854.774-60 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 031/2023 
MINUTA DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/2023 

   
Fica dispensada a realização do certame licitatório para a aquisição de 

combustível destina-se ao abastecimento do veículo oficial desta Casa Legislativa que atende 
as necessidades de deslocamentos dos vereadores e servidores a serviço da Câmara Municipal 
de Itajá/RN. Declaro o interessado POSTO FREI DAMIAO LTDA, CNPJ: 08.547.432/0010-10, 

como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a execução do serviço de natureza 
contínua. O serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Câmara 
Municipal. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação R$ 34.800,00 (TRINTA E 
QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS) e em face de notório interesse público para a aquisição de 
combustível.  
 

Itajá/RN, em 26 de dezembro de 2023. 
 
 

______________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2023 

 
CONTRATANTE: Câmara Município de Itajá/RN 
CONTRATADA: POSTO FREI DAMIAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº: 08.547.432/0010-
10, sediado na R Dr. Luiz Carlos, 1250, Funilândia, Assu/RN, CEP: 59.650-000. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 026/2023. 
OBJETO: A aquisição de combustível destina-se ao abastecimento do veículo oficial desta Casa 
Legislativa que atende as necessidades de deslocamentos dos vereadores e servidores a 
serviço da Câmara Municipal de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 34.800,00 (Trinta e quatro mil e oitocentos reais). 
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2023. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/01/2024 À 31/12/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 
 

ITEM 

DES-
CRI-
ÇÃO 

DO(S) 
SER-

VIÇO(S) 

UND. QTD. 

VA-
LOR 
DE 

REFE-
RÊN-
CIA 
MÉ-
DIO 
ANP 

% DES-
CONTO 

VLR. 
UNIT. 
COM 
DES-

CONTO 

VLR. TO-
TAL R$ 

1 

Gaso-
lina co-
mum – 
O com-
bustível 
deverá 
estar de 
acordo 
com as 
diretri-
zes e 
normas 
previs-
tas pela 
ANP. 

Lt. 6.000 
R$ 

5,86  
1% R$ 5,80 

R$ 
34.800,00 

 
Itajá/RN, em 26 de dezembro de 2023. 

 
______________________________________ 

José Valderi de Melo 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
 

A Câmara Municipal de Itajá/RN, através da Secretaria da Câmara Municipal, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para:  
“Contratação de empresa especializada no fornecimento de Refeições, Lanches e Serviços de 
Buffet, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Itajá/RN”. 
 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria da Câmara Municipal - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da 
Câmara Municipal localizada no endereço Avenida Alferes Guilherme Lopes Viegas, 500, João 
Leopoldo, Itajá/RN – CEP: 59.513-000 ou através do e-mail: camaradeitaja@gmail.com.   

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: 84 99649-1653 / 
contato@itaja.rn.leg.br ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs 
(as cotações serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão).  

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 (TRES) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação.  

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço.  

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações.   
 

http://www.itaja.rn.gov.br/
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Itajá/RN, 18 de janeiro de 2024. 
 

 
_________________________________ 

Jean Pierry de Medeiros Lopes 
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
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